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TEXTO/ JUSTIFICATIVA

Emenda substitutiva

Altera o texto no Paragrafo 4%(§ 4) Artigo 38, da Medida Proviséria 441 de
29 de agosto de 2008.

Texto atual:

Artigo 34 , §4 — A parcela referente a avaliacdo de desempenho institucional
sera:

| — paga integralmente, quando o tempo médio apurado entre a marcacédo e
a realizagéo da pericia inicial no ambito da geréncia executiva de lotacdo do
servidor for igual ou inferior a cinco dias:

Il — paga conforme percentual definido em ato do Ministro de Estado da
Previdéncia, quando o tempo médio apurado entre a marcacgao e a
realizacao da pericia inicial no ambito da geréncia executiva de lotacdo do
servidor for inferior a quarenta e superior a cinco dias: e

[l —igual a zero quando o tempo médio apurado entre a marcacéo € a
realizagéo da pericia inicial no ambito da geréncia executiva de lotacdo do
servidor for igual ou superior a quarenta dias.

Texto proposto:

“§ 42 A parcela referente a avaliaégo de desempenho institucional sera
paga conforme critérios estabelgtidos em instrumento infra-legal, de modo
a aferir, qualitativamente, o de§empenho dos Peritos Médicos
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TEXTO/ JUSTIFICATIVA

Previdenciarios no exercicio de suas atribuicdes”.

Justificativa:

De acordo com esse texto, a norma condiciona, sem margem alguma a
discricionaridade da Administragdo, a percepgido da GDAPMP, parcela
substancial dos vencimentos, a um fator absolutamente alheio aos
peritos médicos, mesmo com a denominagio de Gratificacdo de
Desempenho.

Ora, se o modelo de avaliagédo atual, que vincula a percepgédo integral
da parcela institucional ao atendimento em cinco dias é eficaz, pode
deixar de sé-lo brevemente, seja por demais complacente, seja por
demais rigoroso. |

Fato é que engessar em texto normativo os requisitos para a
percepcdao da GDAPMP, mormente quando sdo alheios ao
desempenho do médico e vinculados a fatores externos, torna a sua
redagao inconstitucional, por afronta direta ao artigo 39, §1°, Il da
Constituicdo Federal, que assinala que a fixagéo dos padroes de
vencimento e dos derhais componentes do sistema remuneratério
observara as peculiaridades dos cargos.
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